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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso inominado manejado por ALDIRENE SANTANA DO MONTE STEVANATO, objetivando a reforma da sentença prolatada no processo nº 017/2008 da 12ª Zona Eleitoral, que desaprovou as contas da campanha da recorrente, fazendo-o com lastro no artigo 40, inciso III, da Resolução TSE nº 22.715/2008, em virtude da não-utilização de recibos eleitorais.

O parecer técnico do Analista Judiciário do TRE, fls. 20/21, foi manifestamente desfavorável à aprovação das contas da candidata, uma vez que restaram caracterizadas algumas irregularidades.

O Ministério Público manifestou-se também pela desaprovação das contas, fls. 43/44.

A recorrente, em suas razões recursais (fls. 52/75), aduz preliminarmente, pela nulidade por cerceamento de defesa, alegando que não teve oportunidade de prestar novas informações antes da emissão do parecer técnico conclusivo e assevera que toda a movimentação bancária da recorrente foi realizada pelo Comitê Financeiro do Candidato a Prefeito, motivo que desencadeou a não contabilização e preenchimento dos recibos eleitorais.

É a síntese do necessário. Passa a Procuradoria Regional Eleitoral a manifestar.

I – PRELIMINARMENTE

DO DE CERCEAMENTO DE DEFESA

A recorrente suscita preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, ao argumento de que não lhe foi concedido prazo para proceder a retificação da prestação de contas, direito que lhe fora conferido pelo art. 36 da Resolução 22.715/2008.

Sem razão.

Após recebida a prestação de contas, o analista judiciário elaborou, “RELATÓRIO CONCLUSIVO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CANDIDATO” (vide fls. 21/22), tendo sido a candidata devidamente intimada para manifestar-se quanto às questões levantadas, consoante mandado de intimação e certidão de fls. 30 e 31.

Assim, não há que se falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, e ofensa ao art. 36 da Resolução 22.715/2008, uma vez que foi concedido, à recorrente, prazo para manifestar-se quanto ao relatório técnico antes da prolação da sentença.

Dessa forma, o Ministério Público Eleitoral opina pela rejeição da presente preliminar.

II - MÉRITO

A Resolução 22.715/2008 do TSE que regula os procedimentos de arrecadação e aplicação dos recursos das campanhas e prestação de contas das eleições municipais dispõe que os candidatos – mesmo os que renunciarem durante a campanha – devem prestar contas à Justiça Eleitoral até trinta dias depois das eleições, inclusive em segundo turno, quando for o caso. 

O art. 3º da Resolução nº 22.715/2008 do TSE reza que “os recibos eleitorais são documentos oficiais que viabilizam e tornam legítima a arrecadação de recursos para a campanha, imprescindíveis seja qual for a natureza do recurso, ainda que do próprio candidato, não se eximindo desta obrigação aquele que, por qualquer motivo, não disponha dos recibos” (grifo nosso).

Como se vê, os recibos eleitorais são mesmo documentos imprescindíveis para comprovar a arrecadação ou gasto de campanha eleitoral. Todavia, a candidata/recorrente, deixou de cumprir tal determinação legal.

Os documentos colacionados às fls. 23/28 e 37/40 dos presentes autos comprovam a existência de receitas e/ou doações, bem como de gastos efetuados pela candidata. Entretanto, não houve apresentação dos respectivos recibos eleitorais.

Inicialmente, a recorrente alegou que não obteve quaisquer recursos, bem como inexistiram despesas na sua campanha, fl. 07. Entretanto, após notificação para manifestar-se acerca do parecer técnico que opinou pela desaprovação das suas contas, uma vez que se comprovou a existência de recursos e despesas, a candidata argumentou que as despesas foram declaradas pelo candidato a Prefeito.

No entanto, a argumentação apresentada pela recorrente, que as despesas foram declaradas pelo candidato a Prefeito, não a exime de promover a declaração das doações recebidas. Na hipótese narrada, tais gastos deveriam ter sido declarados sob a modalidade de doação, com a apresentação do respectivo recibo, consoante determina o art. 18 da Resolução 22.715/2008.

A ausência de recibos eleitorais trata-se de irregularidade de natureza material e insanável conforme decisão do recurso Respe nº 25364 de 21/09/2005. Os recibos viabilizam e tornam legítimas a arrecadações de recursos para a campanha de acordo com a disposição do art. 3º da Resolução: “Os recibos eleitorais são documentos oficiais que viabilizam e tornam legítima a arrecadação de recursos para a campanha, imprescindíveis seja qual for a natureza do recurso, ainda que do próprio candidato, não se eximindo desta obrigação aquele que, por qualquer motivo, não disponha dos recibos.”

Essa falha, portanto, ao contrário do que sustenta a candidata, não constitui mero erro formal, e sim suficiente para impedir a aprovação de sua prestação de contas. 

Assim, tendo a candidata, de fato, deixado de cumprir com as exigências legais estabelecidas na Resolução 22.715/2008, deve ser mantida a rejeição de sua prestação de contas, com escopo no art. 40, inciso III do citado diploma.

Diante da existência de falhas que comprometem a prestação de contas sob análise, esta Procuradoria Regional Eleitoral manifesta-se pela REJEIÇÃO DAS CONTAS, mantendo-se intacta a sentença ora guerreada.

Cuiabá, 27 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE
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